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DECRETO LEGISLATIVO N" 004/2023

DATA; 18/07/23

,  EMENTA; Mantém o veto à amenda 1 - amenda aditivo-
s' modificativa ao Projeto de Lei 292/2023.
»

^  A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CORNÉLIO PROCÔPIO, Estado do Paranâ, usando de suas prerrogativas legais, confonne artigo
73 do Regimento: Int^mo, PROMULGA:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1® - Fica mantido o veto à EMENDA 1 - Emenda Aditiva e

Modificativa do Projeto de lei 292/2023 de autoria do Executivo Municipal que "DispÔe sobre as
Diretrizes para Elaboraçâo e Execuçao da Lei Orçamentâria do Municipio de Comélio Procôpio para
o Exercicio Financeiro de 2024 e dâ outras providências".

Art. 2° - Este decreto legislativo entrarâ em vigor na data de sua

publicaçâo.

Cornélio Procôpio, 18 de julho de 2023.
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